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PORTARIA Nº 173, de 15 de Maio de 2026 

 
Cancela férias do(a) servidor(a) Tiago Caio. 

 

O Prefeito Municipal em exercício no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o previsto na 

Constituição Federal e na Lei Orgânica; 

Considerando o Capítulo IV do Título II, Artigo n° 129 ao artigo n° 153 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

Considerando o Capítulo V da Lei Municipal nº 1.992/2014 (Institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Poder Executivo do Município de Imigrante) e alterações posteriores; 

Considerando a requisição do servidor no protocolo n° 1.487/2026 com a solicitação de exoneração e o 
cancelamento das férias; 

 

R  E  S  O  L  V  E: 

 

CANCELAR as férias do(a) servidor(a) abaixo relacionado(a), revogando a Portaria n° 166/2026; 

 

Servidor(a) Matrícula Cargo Período Aquisitivo Período de Gozo Data de Retorno 

Tiago Caio 20053 Dirigente de Núcleo 05/05/2025 a 04/05/2026 25/05/2026 a 29/05/2026 01/06/2026 

 

Gabinete do Prefeito, 15 de Maio de 2026. 

 

 
 
 
 
 
 
 

GERMANO STEVENS 
Prefeito Municipal 
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